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EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA N°0076/2024 ao PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA (E) N° 0060/2024

Requer Emenda Impositiva de Bancada ao Projeto de
Lei n.º 0060/2024, que "Estima a receita e fixa a
despesa do Município de Alegrete para o exercício
financeiro de 2025.", para a APAE, conforme Projeto
Atividade 2.395 -  Manutenção atividades da Saúde.

Ordem de Prioridade: 08

Autoria: Bancada dos Progressistas

Beneficiário:
Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Alegrete - APAE

CNPJ: 89.510.051.0001-77

Valor Proposto: R$ 60.000,00

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(  ) Aquisição           (X) Repasse

Repasse para continuação/finalização do Centro de Atendimento Especializado para Autistas da
APAE.

 

 

 

JUSTIFICATIVA

Devido a necessidade de finalizar a obra iniciada através de emendas impositivas destinadas da
Bancada Progressista nos anos de 2021, 2022 e 2023 para a Construção do prédio para o Centro

de Atendimento Especializado para Autistas, faz-se imprescindível a realização de tal repasse
para concluir as adequações necessárias para o término  da obra do Centro de Atendimento
Especializado em TEA que será referência no município de Alegrete. Possibilitando melhor

acessibilidade e adequação dos espaços para melhor atender os usuários.

 

 

Valor Aumentado de Dotações   R$ 60.000,00                  

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTADO

 Código Descrição

Órgão: 09 Secretaria de Saúde
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Unidade Orçamentária: 02 Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 Saúde

Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 1041 Fortalecimento da Saúde

Ação: 2.395 Manutenção das atividades de saúde

Elemento da Despesa: 4.4.50.42 Auxílios

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO

 Código Descrição

Órgão: 90 Reserva de Contingência

Unidade Orçamentária: 99 Reserva de Contingência

Função: 99 Reserva de Contingência

Subfunção: 999 Reserva de Contingência

Programa: 9999 Reserva de Contingência

Ação: 2998 Emendas Impositivas de Bancada

Elemento da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Fátima Marchezan (Progressistas)
 

Enio Roberto Oliveira Bastos (Progressistas)
 

Glênio Luis Alves Bolsson (Progressistas)
 

Itamar Rodriguez (Progressistas)
 

João Monteiro (Progressistas)
 

Luciano Belmonte Ribeiro (Progressistas)
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Dotação emenda impositiva 0076 - APAE
Prezada Veronica,

Com urgência.

Solicito a dotação orçamentária  referente à parceria a ser formalizada por meio de Termo de
Fomento, com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alegrete – APAE ALEGRETE
no valor de R$ 60.000,00, com recursos oriundos da Emenda Impositiva de Bancada nº
0076/2024.

 

Atenciosamente,

_
Joélen Fonseca
Assessora de Projetos

Memorando 18.044/2025   

Responder apenas via 1Doc

Para

CC

SMS-GS - Gabinete da Secretária de Saúde

SCF - ORC - Diretoria de Orçamento

7 setores envolvidos

SMS-SFMS-SPS  SCF - ORC  SMS-GS

GPGM-COJ-COJCL  PG-SP  CAEI  PG

26/08/2025 13:15

JOELEN F.   SMS-SFMS-SPS

SCF - ORC - Dire...

A/C VERONICA O.

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 1-
18.044/2025
26/08/2025 14:40

(Respondido)

VERONICA O.  
SCF - ORC

Comunico que o saldo orçamentário destinado à execução da
emenda impositiva de bancada 0076/2024 encontra-se alocado na
despesa principal 63397, a qual já teve o valor integralmente
liberado.

_

N_0076_2024_EMENDA_I.

..
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https://alegreters.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=5F7830A22275991BDEDC9AAC&si=iZDNAlgW23ZSPGNLjDAeWcbSQHWkbX95Fug1ivv4j-VuM8BRBZYv27YboglovVT0SwcYAbFgggGonMP07BQfnA,,&iea=MjU0OTc1&hp=C83B0A5C74BDC41E39717084&d=26&m=08&a=2025
javascript:void(0);
javascript:void(0);
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26/08/2025 14:40:49 VERONICA SEVERO PEREIRA DE OLIVEIRA SCF - ORC  arquivou.

26/08/2025 14:40:49 VERONICA SEVERO PEREIRA DE OLIVEIRA SCF - ORC  parou de acompanhar.

26/08/2025 14:40:42 VERONICA SEVERO PEREIRA DE OLIVEIRA SCF - ORC  assinou digitalmente

Memorando 1- 18.044/2025 com o certificado VERONICA SEVERO PEREIRA DE

OLIVEIRA CPF 000.XXX.XXX-80 conforme MP nº 2.200/2001 .

Envolvidos internos
acompanhando
CC

Verônica Severo Pereira de Oliveira
Agente Administrativo

Diretora de Orçamento

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2-
18.044/2025
27/08/2025 08:19

(Encaminhado)

CC

Heili T.   SMS-GS

GPGM-COJ-COJCL -...

A/C Samuel S.

 Prezado,

Encaminhamos, para análise a documentação apresentada pela
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alegrete – APAE
Alegrete, referente à parceria a ser formalizada por meio de Termo
de Fomento, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com
recursos provenientes da Emenda Impositiva da Bancada dos
Progressistas nº 0076/2024.

_
Heili Temp
Secretária de Saúde

ata_de_eleicao_conti... ata_de_eleicao_doc.p...

certidoes.pdf continuicao_estatuto...

emenda_e_plano_de_tr... estatuto_pag_01_a_10...

estatuto_pag_11_a_23...
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);
https://alegreters.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=55F321B873E998F3F8D105A5&si=lbMQdkmrYYYjmjvWXhRF-yV3ZRk4smFleFAYJux92x6FwibPCxL3rQ_1iVOmpM8GoCwkynIaguVky1mr2e_jaA,,&iea=MjU1MTg1&hp=1CF2D06981057D7B9EF6748D&d=27&m=08&a=2025
https://alegreters.1doc.com.br/b.php?pg=doc/anexo&ha=9AD4878BECBADB0CA8BB89EC&si=lbMQdkmrYYYjmjvWXhRF-yV3ZRk4smFleFAYJux92x6FwibPCxL3rQ_1iVOmpM8GoCwkynIaguVky1mr2e_jaA,,&iea=MjU1MTg0&hp=1CF2D06981057D7B9EF6748D&d=27&m=08&a=2025
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 89.510.051 /0001-77 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEGRETE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APAE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

-
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • Associação Privada 

LOGRADOURO 

AV DOUTOR EURIPEDES BRASIL MILANO 
NÚMERO 

313 
1 COMPLEMENTO 

tt* ... *** 

1 

CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~9_7_.54_3-_2_4o ___ ___. __ CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ASSOC.EXCEPCIONAIS@TERRA.COM.BR 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 MUNICÍPIO 
ALEGRETE 

1 TELEFONE -
(55) 9127-9293 

DATA OE ABERTURA 

10/11/1978 

PORTE 

DEMAIS 

~ 
~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/03/2003 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~!~~~~~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/08/2025 às 12:12:17 (data e hora de Brasília). 

-

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.............. 

Página: 1/1 



Nome: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

ASSOC P A EXCEP DE ALEGRETE 

CNPJ base: 89.510.051/ 

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 25 dias do mês de AGOSTO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP nº 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação: 
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional; 
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei nº 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 23/10/2025. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

Certidão nº: 36673547 
Autenticação: 47058056 

[!] ~...-,.,:1[!] 



Voltar 

CAl'iA 
C.A.IXP.. ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

lrnpnn1ir 

Inscrição: s9.510.o51/0001-17 

Razão Social: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEGRET 

Endereço: AV EURIPEDES BRASIL MILANO S/N / CENTRO / ALEGRETE / R5 / 97541 • 

010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de servico - FGTS. 

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS, 

validade:07 /08/2025 a 05/09/2025 

certificação Número: 2 o25oso717 4505716123 29 

Informação obtida em 25/08/2025 14:09: 17 
. . d ara os fins previstos em Lei esta 

A utilização deste Cf~rt1fI;a ºd/ autenticidade no site da caixa: 

condicionada a veri ,caçao 
www ,cai,ca,gov ,br 



PODER JUDICIÁR10 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PáLJi'1a 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEGRETE 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 89.510.051/0001-77 
Certidão nº: 49481898/2025 
Expedição: 26/08/2025, às 08:32:28 
Validade: 22/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ALEGRETE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
89.510.051/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
D~vedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

'1..1,L· _J1.L . t l . 11 . , 

L. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D(VIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEGRETE 
CNPJ: 89.510.051/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribui_ções sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:31 :14 do dia 26/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/02/2026. 
Código de controle da certidão: 126A.D021.9607 .9BAF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA DE ALEGRETE RS 

SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

t 

CERTIDÃO NEGATIVA 
2025 / 8617 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
Contribuinte: 3043 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEGRETE 
CNPJ/CPF .... : 89.510.051/0001-77 
Endereço .... : DR EURIPEDES BRASIL MILANO 313 -
97542280 CENTRO Alegrete RS 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada que revendo os arquivos de lançamentos desta repartição verifiquei que NÃO EXISTEM DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS referentes ao CONTRIBUINTE acima mencionado. 

Esta certidão não exclui o direito do Fisco Municipal exigir a qualquer tempo os débitos que venham a ser apurados relativos ao CONTRIBUINTE acima identificado. 

Esta certidão tem VALIDADE por 90(noventa) dias a partir da data de emissão. 

Alegrete, 26 de Agosto de 2025. 

A presente certidão foi emitida em meio eletrônico, para verificar sua autenticidade acesse o endereço abaixo: 

https://alegrete.govbr.cloud:8443/cidadao 
No menu AUTENTICIDADE CERTIDÃO DE DÉBITOS 
Ano Certidão ........ : 2025 
Número Certidão ..... : 8617 
Nrº de Autenticidade: 877354793877354 

11111111111111 



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 89.510.051/0001-77

Razão
Social:

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEGRET

Endereço: AV EURIPEDES BRASIL MILANO S/N / CENTRO / ALEGRETE / RS /
97541-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/08/2025 a 24/09/2025

Certificação Número: 2025082605190571612384

Informação obtida em 10/09/2025 10:00:42

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 10/09/2025, 10:01



































































































































Memorando 6- 18.044/2025

De: Samuel S. - GPGM-COJ-COJCL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/09/2025 às 10:35:48

Setores envolvidos:

PG, PG-SP, SCF - ORC, GPGM-COJ-COJCL, SMS-SFMS-SPS, SMS-GS, CAEI

Dotação emenda impositiva 0076 - APAE

 

 Prezados

Encaminho o Parecer Jurídico em anexo. 

_

Samuel Souza

Assessor Jurídico

Coordenadoria Jurídica, Consultiva e Legislativa

Anexos:

92_PARECER_PARCERIA_APAE_R_60_000_00.pdf
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 PREFEITURA DE ALEGRETE 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER/PGM/2025                                                                     Alegrete, 08 de setembro de 2025.

ASSUNTO: Parceria – Lei nº 13.019/2014 – Assoc. De Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

CONSULENTE: Sec. Saúde

1 – RELATÓRIO   

Trata-se  de  uma  solicitação  de  parecer  oriundo  da  Secretaria  de  Saúde  por  meio  do

Memorando 1doc. nº 18.044/2025, para que seja formalizada a parceria com a entidade Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alegrete – APAE, CNPJ nº 89.510.051/0001 – 77, no valor

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em parcela única. 

O objeto central da parceria consiste no término da revitalização e adequações no Centro

de Atendimento Especializado em Transtorno do Espectro Autista – (TEA), conforme Plano de

Trabalho. 

II - FUNDAMENTAÇÃO

A Lei nº 13.019/2014 estabelece o Regime Jurídico das parcerias entre a Administração

Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), em regime de mútua cooperação, envolvendo

ou  não  transferências  de  recursos  para  a  consecuçaõ  de  finalidades  de  interesses  públicos  e

recíprocos, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos

de trabalho inseridos em termos de Colaboração e Fomento ou em Acordos de Cooperação. As

organizações da Sociedade Civil estão identificadas no art. 2º, I da referida Lei. 

Com a referida Lei, foram estabelecidos requisitos de Transparência, Chamamento Público

(como regra),  Prestação de Contas,  Monitoramento  e  Avaliação,  dentre  outros.  Portanto,  não é

suficiente, apenas, a análise da Pessoa Jurídica de Direito Privado para a aplicabilidade ou não da

Lei nº 13.019/2014. É necessário que se analise conjuntamente o objeto da relação jurídica mantida

com o Poder Público e a natureza da instituição com a qual tal vínculo será celebrado. Somente a

partir da análise da natureza jurídica e da pessoa com a qual o Município celebrará é que torna

viável uma cognição acurada sobre a aplicação do regime jurídico das parcerias. 

Ademais, o art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, assegura que será considerado inexigível

o  chamamento  público  na  hipótese  de  inviabilidade  de  competição  entre  as  organizações  da

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente

puderem ser atingidas por uma entidade específica, como no presente caso, devendo seguir o

rito do art. 32 da referida Lei.
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O art. 33 da Lei suprareferida, estabelece que para celebrar as parcerias previstas nesta Lei,

as  organizações  da  sociedade  civil  deverão  ser  regidas  por  normas de  organização  interna  que

prevejam, expressamente objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância

pública e social.

Dessa forma, constata-se que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE já

celebrou  diversas  parcerias  com  o  Município  e,  em  razão  de  sua  natureza,  especialização  e

experiência  acumulada,  preenche  os  requisitos  que caracterizam a inviabilidade  de  competição.

Dessa forma, resta configurada a hipótese de inexigibilidade do Chamamento Público, nos termos

do art. 31 da Lei nº 13.019/2014. Ademais, conforme dispõe seu Estatuto Social, a entidade tem por

finalidade a promoção de ações voltadas  à saúde,  educação,  assistência  social  e reabilitação de

pessoas com deficiência. 

Todavia, faz-se necessário que a Secretaria Municipal de Saúde diligencie junto à APAE o

porquê  das  obras  ainda  estarem  pendentes  de  conclusão,  considerando  que,  conforme  a

documentação apresentada, o objeto da reforma foi contemplado por três emendas parlamentares

em exercícios consecutivos, sem que tenha havido a sua finalização. Ressalte-se que, em tese, cada

emenda deveria abranger a integralidade dos custos das obras previstas e tal informação é muito

importante para a transparência do serviço público, que deve respeitar os princípios administrativos

e constitucionais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Ademais, a

presente verificação mostra-se imprescindível  para assegurar  a adequada e regular  prestação de

contas dos recursos públicos aplicados.

III  - CONCLUSÃO:

Em razão das informações apresentadas pela Secretaria de Saúde, bem como das diversas

parcerias firmadas com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE e seu Estatuto

Social, resta configurada a inviabilidade de competição entre Organizações da Sociedade Civil para

a  consecução  do  objeto  em análise,  c  onsiderando  que,  sob  o  aspecto  jurídico  e  quanto  à  sua  

tramitação, o procedimento encontra-se em conformidade com a legislação vigente.  Assim, têm-se

por atendidos os requisitos do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, o que autoriza o reconhecimento da

inexigibilidade do Chamamento Público previsto no art. 23 e seguintes do referido diploma legal. 

Após a  conclusão desta  etapa  e  já  com a devida  publicização pertinente  da respectiva

justificativa, entende-se não haver necessidade de encaminhamento deste procedimento ao Poder

Legislativo Municipal, pois a entidade preenche o requisito do art. 31, II da Lei nº 13.019/2014, que

preconiza:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de
competição entre  as organizações  da sociedade civil,  em razão  da natureza  singular  do
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objeto  da  parceria  ou  se  as  metas  somente  puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade
específica, especialmente quando: 
I - (...);
II  -  a  parceria  decorrer  de transferência  para organização  da sociedade civil  que

esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a  entidade

beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do

art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Sendo  assim,  orientamos  que  o  Gestor  de  Parcerias  providencie  a  reunião  de  toda  a

documentação pertinente em um só arquivo e a encaminhe ao Gabinete do Prefeito, a fim de que

sejam  emitidos  os  documentos  necessários  à  execução  da  presente  Parceria,  quais  sejam:

Justificativa, Extrato de Justificativa e Certidão de Inexistência de Impugnação. Em seguida, deverá

o processo ser remetido à Seção de Legislação da Secretaria de Administração, para prosseguimento

dos trâmites relacionados à parceria. Ainda, que a Secretaria de Saúde diligencie junto à APAE o

porquê das  obras  ainda  estarem  pendentes  de  conclusão,  considerando  que,  conforme  a

documentação apresentada, o objeto da reforma foi contemplado por três emendas parlamentares

em exercícios consecutivos, sem que tenha havido a sua finalização. Ressalte-se que, em tese, cada

emenda deveria abranger a integralidade dos custos das obras previstas e tal informação é muito

importante para a transparência do serviço público, que deve respeitar os princípios administrativos

e constitucionais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Ademais, a

presente verificação mostra-se imprescindível  para assegurar  a adequada e regular  prestação de

contas dos recursos públicos aplicados.

Por fim, orientamos pelo regular prosseguimento desta parceria com a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais – APAE, desde que atendida a diligência do parágrafo acima quanto ao

aspecto  técnico  da  parceria,  o  qual  deverá  ser  objeto  de  documento  elaborado  pelo  Gestor  de

Parcerias e devidamente apensado à presente tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

                                              

PAULO R. DE FREITAS FARACO                                             DANIEL BIACCHI ROSSO 

Procurador-Geral do Município                                                       Subprocurador do Município 
Portaria n° 018/2025                                                                        Portaria n° 096/2025 

OAB/RS 48.001                                                                               OAB/RS 75.693
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F2B2-770B-1BA2-2715

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULO RODRIGUES DE FREITAS FARACO (CPF 502.XXX.XXX-15) em 08/09/2025 11:34:31

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://alegreters.1doc.com.br/verificacao/F2B2-770B-1BA2-2715



PREFEITURA DE ALEGRETE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DA SECRETÁRIA

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE
Rua Bento Gonçalves, 592

CEP: 97542-130 Fone: 55 3961 1032
E-mail: saudealegretegabb@gmail.com

OFÍCIO GABINETE/SMS nº 179/2025

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde Alegrete, 09 de setembro de 2025.

Para: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

A/C Diretoria

Prezada,

Cumprimentando-os cordialmente, vimos pelo presente solicitar a confirmação formal acerca da

situação das obras referentes a continualização/finalização do Centro de Atendimento

Especializado para Autistas, objeto da Emenda Impositiva 0076/2024, destinada a esta Instituição.

Conforme informações preliminares, as obras encontram-se concluídas, restando pendente

apenas o pagamento dos serviços de engenharia,no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a

ser custeado com o referido recurso.

Para fins, de adequada instrução processual e regularidade do processo, solicitamos o

encaminhamento da documentação comprobatória, em especial:

- Declaração da APAE atestando a conclusão da obra e indicando que o valor da emenda será

destinado ao pagamento dos serviços de engenhara;

- Prestação de Contas que a obra foi concluída.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e consideração.




